
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

PREGÃO ELETRÔNICO 90001/2026

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2026

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará – Crea-CE, Autarquia Federal
instituída pela Lei Federal n.º 5.194/66, inscrito no CNPJ sob nº 07.135.601/0001-50, com sede na
Rua Castro e Silva, n.º 81, Centro, Fortaleza - CE, neste ato representado pelo Presidente, o
Engenheiro Civil Fernando Antônio Von Paumgartten de Galiza, inscrito no CPF nº

, doravante denominado simplesmente Órgão Gerenciador, e, de outro lado, SDK
Serviços de Informática Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº º 50.366.886/0001-02, com sede na
sede na na Rua Terezinha Lopes de Azevedo, n.o 25 – Loja 03 – Bairro: Planalto – Belo Horizonte /
Minas Gerais – CEP: 31.730-560, neste ato representada pelo Sr. Wesdefran Paulo de Souza
Freitas, inscrito no CPF sob o n° , doravante denominado simplesmente de
Fornecedor Registrado, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para Registro de Preços nº 04/2025, publicada no Diário Oficial da União no dia
28/01/2026, Seção nº 3, página 190, Processo Administrativo nº 09115/2025/2025, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.642 de 31 de março de 2023,
e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de ativos diversos de TI (suportes, telefones IP, monitores, PCs, notebooks,
smartphones e afins), visando a atender as necessidades de atualização dos equipamentos utilizados
atualmente nas gerências, fiscalização, informática, inspetorias, comunicação, reuniões plenárias e
reuniões online deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará - Crea-CE, conforme
especificações e quantitativos no termo de referência.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertada na proposta são as que seguem:

2.1.1. Relacionamos abaixo a estimativa dos quantitativos dos serviços e as respectivas
estimativas de preços às serem contratados:

2.2. Todos os preços das propostas e dos lances ofertados terão como expressão monetária a
moeda corrente nacional.

ITEM CAT. DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

10 614635 Celular tela 6.7 Android
512GB UND 10 6.280,00 62.800,00

11 614635 Celular tela 6.2 e 7.6
dobrável Android 512GB UND 03 8.840,00 26.520,00

12 613323
Tablet 14pl Android
512GB com capa,

teclado e caneta
UND 03 10.860,00 32.580,00

13 613323
Tablet 10pl Android

256GB 8GB RAM com
capa protetora

UND 50 3.499,00 174.950,00

Valor total R$ 296.850,00 (duzentos e noventa e seis mil oitocentos e cinquenta reais)

2.3 Todos os preços das propostas e dos lances ofertados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional.
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2.4. Os valores máximos estimados na planilha acima são considerados como preços máximos de
aquisição. Valor máximo da licitação: R$ 296.850,00 (duzentos e noventa e seis mil oitocentos
e cinquenta reais).

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1. As especificações técnicas são constantes no termo de referência.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4.1. O Órgão gerenciador será o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO
CEARÁ – CREA-CE – UASG 389421.

4.2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.3. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação.

4.4. Em cumprimento ao Art. 15. do Decreto nº 11.462/2023, este edital de licitação para
registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá
sobre:

4.4.1. a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de
unidades de medida, desde que justificada;

4.4.2. a possibilidade de prever preços diferentes:

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou

4.5. A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela;

4.6. A vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

4.7. A estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não participantes,
observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32, no caso de o órgão ou a
entidade gerenciadora admitir adesões;

4.8. A inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva, conforme o
disposto no inciso II do caput do art. 18:

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos do
licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

4.9. A vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa
para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da
padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021; e

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação, poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado
que o preço é vantajoso, conformeart. nº 22 do Decreto nº 11462/2023.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na
forma prevista no art. nº 36 do Decreto nº 11.462/2023.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado, conforme art. 26 do Decreto nº 11.462/2023.

6.4. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas, conforme art. 26 § 1°, do Decreto nº 11.462/2023.

6.4.1. Na hipótese prevista no item 6.4, o Crea-CE convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado, observado o disposto no § 3° do art. 28 do Decreto nº 11.628/2023.

6.5. Se não houver êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.6. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

6.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.6.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° do art. 27;

6.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133/2021;

6.6.5. Na hipótese prevista no item 6.6.4 do caput, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o Crea-CE
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contrataçõe derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.6.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2, 6.6.3 e
6.6.4 será formalizado por despacho pelo Crea-CE, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

6.6.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva.

6.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Crea-CE, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

6.7.1. Por razão de interesse público;

6.7.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou
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6.7.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 36 e no
§ 4º do art. 27, conforme Decreto nº 11.462/2023.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço , exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade conforme Decreto nº 11.462/2023

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no Decreto nº 11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o art. 23 do Decreto nº 11.462/2023

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes.

Fortaleza, 24 de fevereiro de 2026.

Eng° Civil Fernando Antônio Von
Paumgartten de Galiza

Presidente do Crea-CE
Órgão Gerenciador

Wesdefran Paulo de Souza Freitas
SDK Serviços de Informática Ltda

Fornecedor Registrado
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